
ANEXO II 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE USO DE NOME SOCIAL 

 

Conforme o Decreto nº 8.727/2016 e a Resolução nº 032/2018 – Conselho 
Superior/IFPI, fica assegurado ao candidato transgênero, travesti ou transexual, o 
direito de ser tratado pelo gênero e pelo nome social durante a realização de todas as 
etapas da Chamada Pública. 

O candidato deverá preencher este requerimento de solicitação de uso de 
nome social e apresentar os seguintes documentos: 

I. Carteira de Identificação de Nome Social, nos termos da lei Ordinária nº 
5.916/2009 e do Decreto nº 14.602/2001, ambosdo Estado do Piauí; 

II. Carteira de Identidade e o Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato; 
III. Carteira de Identidade dos pais ou responsável legal, caso o candidato seja 

menor de 18 anos; 
IV. Autorização expressa dos pais ou representante legal, caso o candidato seja 

menor de 18 anos. 
 

“Desejo utilizar nome social, de acordo com minha identidade de gênero, assumindo 
inteira responsabilidade e ciente de que este constará em lista de chamada, e demais 
documentos referentes a este processo (Portaria MEC. 1.612/2011; Resolução 
CNCD/LGBT 12/2015)”. 

Nome Social: __________________________________________________________________ 

Nome Civil: ___________________________________________________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/____ RG _________________CPF: _____________________   

E-mail:____________________________________Telefone(s): _________________________   

 

____________________________________________ 

Assinatura do Solicitante 
 
*Preencher este campo se o solicitante for menor de 18 anos 
 
Autorizo meu (minha) filho(a) ____________________________________________________ 
a usar o nome social em todos os documentos da Chamada Pública. 

_____________, _____, de _________________, de 20______. 

 

___________________________________ 

Assinatura dos pais ou responsável legal 
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